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BIRado ele Mato Grosso 

Dep.Weimar Terres 
D.Of. af/8/66 

LEI lU 2.662, DJl 29 DJl AoOS!O DE 1.966 • 

Eleva à oategoria de Inspetoria as~b 
Inspetorias Comeroiais de Dourados,~rês L~ 

goas e Aquidauaria. 
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Faço saber que a Assembl'ia Legislativa do Estado 

• ta e eu sanoiono a seguinte Lei:. 
deor,! 

Arti'go lA - FioaJll elevadas à oategoria de Inspetorias as 
atuais Sub Inspetorias Comeroiais de Dourados, Três Lagoas e ! 
quidauana.que serão dirigidas por Inspetores Comeroiais nome~ 

dos pelo Governador do Estado. 

Artigo 2Q - ° oargo de Inspetor Comeroial será pro~do ,.- . 
efetivamente 'quando a nomeação reoair em portador de diploma de 
our~o superior. 

Artigo 3Q - As, Inspetorias Comeroiais ·de que trat~ a pr~ 
sente lei se regerão pelas leis federais e estaduais que re~ 

lam a mat'ria, ob'edeoendo, no que oonoerne à oobrança de emol~ 

mentos à tabela instituida pela Lei n Q 2.380, de 16 de dezembro 
de 1.964. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua . p~ 
blioação, revogadas as disposições em oontrário • 
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Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 29 de agÔsto de 1.96~ l45Sl 
da Independêqoia e 78Q da Repúblioa. 
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